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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1o  A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

 “Art. 71-A.  A partir do exercício financeiro de 2007 e até o término do exercício de 

2016, a despesa com pessoal e encargos sociais da União, para cada Poder e órgãos 

referidos no art. 20, não poderá exceder, em valores absolutos, ao valor liquidado no ano 

anterior, corrigido pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, ou o que venha a substituí-lo, verificado no período de doze meses encerrado 

no mês de março do ano imediatamente anterior, acrescido de um e meio por cento. 

 § 1o  Serão deduzidas do cálculo, para efeito de aplicação do limite, as despesas com 

pessoal e encargos sociais do Distrito Federal, custeadas com recursos transferidos pela 

União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição, e aquelas decorrentes de 

sentenças judiciais. 

 § 2o  Serão admitidos os excessos em relação ao limite disposto no caput 

decorrentes: 

 I - do impacto financeiro, nos exercícios subseqüentes, das alterações de legislação 

efetivadas até 31 de dezembro de 2006, discriminado nos termos do art. 16, inciso I, e do art. 

17, § 1o, desta Lei; 

 II - do impacto financeiro da substituição por servidor público 
concursado da mão-de-obra terceirizada existente em 31 de dezembro de 
2006, desde que o montante acrescido na despesa total corresponda à 
redução em montante equivalente da respectiva despesa com contratação de 
mão-de-obra terceirizada. 

 § 3o  Considerar-se-á, para os efeitos do caput, as despesas de que trata § 1o do art. 

18 desta Lei, relativas a contratos de terceirização de mão-de-obra dos Poderes e órgãos 

referidos no art. 20. 

 § 4o  Aplicam-se cumulativamente as vedações previstas nos incisos I a V do 

parágrafo único do art. 22 desta Lei nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, 

enquanto este perdurar.” (NR) 

 Art. 2o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília, 
 

EM Interministerial nº 00322/2006/MP/MF 
 

Brasília, 28 de dezembro de 2006. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Tendo em vista a necessidade de viabilizar o crescimento da economia a 

taxas maiores do que as observadas em período recente, o Governo Federal tem 

promovido medidas importantes com vistas a aumentar o investimento público, em 

especial aquele voltado para a infra-estrutura, de forma a impedir que restrições de 

natureza física reduzam a capacidade de investimento do setor privado. Adicionalmente, 

também tem promovido desonerações tributárias, de forma a liberar as amarras que 

impedem a tomada de decisões em relação aos investimentos pelos agentes econômicos.  

2. Para que tal iniciativa se concretize, sem comprometer o ajuste fiscal, 
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faz-se necessário o controle dos agregados da despesa pública que consomem grande 

parte das receitas da União, como a despesa com pessoal e encargos sociais. Nesse 

sentido, a proposta de Lei Complementar, que ora encaminhamos a Vossa Excelência, 

acrescenta dispositivo à Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, ao propor, além dos limites existentes na referida Lei, a 

limitação dessas despesas, para cada Poder e órgão da União, ao valor liquidado no ano 

anterior, corrigido pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, ou o que venha a substituí-lo, verificado no período de 

Abril a Março do ano imediatamente anterior, acrescido de 1,5% (um e meio por cento) 

ao ano, considerada como a taxa de crescimento natural dessa despesa. Essa limitação 

teria efeito nos exercícios de 2007 a 2016. 

3. Para o limite estipulado, propomos que não sejam considerados em seu 

cômputo os valores transferidos ao Distrito Federal, a título de pagamento de pessoal e 

encargos sociais, e os pagamentos de sentenças judiciais associadas à folha de pessoal 

da União, tendo em vista a sua trajetória bastante diferenciada dos principais 

componentes da despesa, quais sejam, a folha com ativos, inativos e pensionistas da 

União e seus encargos associados. 

4. Por outro lado, tendo em vista que, ao longo do exercício de 2006, foram 

tomadas medidas de reestruturação salarial de carreiras e concedidos reajustes salariais, 

de impactos financeiros para 2007, 2008 e 2009, propomos que os valores excedentes 

ao referido limite sejam admitidos. 

5. Adicionalmente, será necessário admitir a possibilidade de extrapolação 

ao limite estabelecido para o impacto financeiro da substituição de mão-de-obra 

terceirizada existente em 31 de dezembro de 2006 por servidor público concursado,  

desde que o montante acrescido na despesa total corresponda a redução em montante 

equivalente da respectiva despesa com contratação de mão-de-obra terceirizada. 

6. Cabe ressaltar, Senhor Presidente, que a limitação da despesa com 

pessoal nos próximos exercícios irá auxiliar no controle dos gastos primários correntes 

do Governo Federal, contribuindo para ampliar os ganhos já obtidos pela LRF no que 

diz respeito ao rigor fiscal. O limite proposto, ao mesmo tempo em que define uma 

trajetória de longo prazo estável para essa despesa, garante um espaço fiscal suficiente 

para novas recomposições salariais e reestruturações de carreira. Essa medida, portanto, 

confere maior eficiência na gestão dos recursos públicos, ao promover previsibilidade 

para esse importante agregado de despesa. 

7. Por fim, a medida ora proposta trará importante sinalização aos agentes 

econômicos de que o curso das reformas continuará a ser mantida e reforçará a 

percepção positiva que se tem do Brasil no exterior, ao facilitar a gestão das finanças 

públicas ao longo dos próximos dez anos. Contribuirá, assim, para a melhora da 

percepção de risco-país e, conseqüentemente, para a ampliação das possibilidades de 

expansão da economia. Além disso, criará as condições para que o Brasil possa se 

dedicar, a partir de 2007, ao debate das novas medidas que vierem a se revelar 

necessárias para a continuidade de progressos nos campos econômico e social. 

8. Diante do exposto, submetemos à consideração de Vossa Excelência o 

anexo Projeto de Lei Complementar, que “Acresce dispositivo à Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000.” 

Respeitosamente,  
 

Assinado por: Paulo Bernardo Silva e Guido Mantega 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
 DA UNIÃO  

...................................................................................................................................................... 
Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
III - assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emitir moeda; 
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995 . 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão; 
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XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

 b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 

  * Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006 . 
  c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
  * Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006 . 
  d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 

culpa; 
  * Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006 . 
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 
II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 
XXIII - seguridade social; 
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XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 
XXIX - propaganda comercial. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  
 DA DESPESA PÚBLICA  

 
Seção I  

 Da Geração da Despesa  
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 
Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  
 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
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obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado. 

Seção II  
 Das Despesas com Pessoal  

 
Subseção I  

 Definições e Limites  
 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 
da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
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recursos provenientes: 
a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 
superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual: 
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 
I - o Ministério Público; 
II- no Poder Legislativo: 
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário: 
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 
da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
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§ 6º (VETADO) 
Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  
 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 
pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 
será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do 
art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 
22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 
pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 
3º e 4º do art. 169 da Constituição. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária. 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 
§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 
Poder ou órgão referidos no art. 20. 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO X  

 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
...................................................................................................................................................... 

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o 
término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei 
Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não 
ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício 
imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite 
definidona forma do art. 20. 

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no 
art. 20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício anterior 
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à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 18, DE 2007 
(Do Sr. Fernando Coruja) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras 
providências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-1/2007 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. O artigo 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 18 .................................................. 

................................................................ 

§ 3º Os valores destinados para o pagamento dos cargos em 

comissão ocupados por servidores ou funcionários públicos 

não concursados não poderão exceder a cinco por cento dos 

limites fixados no artigo 20, observados o parágrafo 1º do 

artigo 19 desta Lei. 

§ 4º O limite de que trata o §3º deste artigo deverá ser 

aplicado por órgão que, conforme disponibilidade 

orçamentária, realizará, no prazo máximo de dois anos, 

concurso público, nos termos do artigo 37, II da Constituição 

Federal. 

§ 5º Na hipótese de o dispêndio com o pagamento dos 

servidores públicos não concursados representar 50% ou 

mais da despesa total com pessoal ativo, a redução será, 

gradativamente, de, no mínimo, dez por cento ao ano. 

§ 6º Em qualquer caso, o limite estabelecido no §3º deste 

artigo deverá ser alcançado no prazo máximo de cinco anos. 

§ 7º No primeiro decêndio de fevereiro de cada ano, o 

controle interno de cada órgão enviará ao Tribunal de 
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Contas o percentual das despesas e dos cargos ocupados por 

servidores públicos não concursados e a respectiva redução 

ocorrida no ano anterior. 

§ 8º Na primeira quinzena de março de cada ano, o 

Presidente do Tribunal de Contas fará publicar as 

informações do parágrafo anterior, acrescidas das referentes 

ao próprio Tribunal de Contas, no Diário Oficial da União e 

na sua página eletrônica da Internet. 

§ 9º Na inobservância dos limites e regras dos §§ 3º a 6 deste 

artigo, os órgãos não poderão: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro órgão ou ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 

destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que 

visem à redução das despesas com pessoal.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor 90 dias após sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição da República prevê que a Administração Pública se sujeite aos 

princípios da impessoalidade e moralidade quando da execução de suas atividades. 

Entretanto, nos últimos anos, a contratação de agentes não concursados pelo Poder 

Público tem excessivamente aumentado, contrariando essas normas cogentes de direito 

público. 

A imprensa brasileira noticia que no Congresso Nacional mais de 70% dos cargos 

são ocupados por agentes públicos não concursados, violando o princípio da isonomia que 

deve nortear a atuação de toda a Administração Pública. 

Assim, os órgãos públicos são objeto de críticas, justas, da população, porquanto 

não realizam concursos públicos para a contratação de servidores, mas os selecionam 

diretamente, não existindo um critério único para os Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário. Ademais, evitar-se-á o clientelismo e o nepotismo na Administração Pública. 

Não obstante, é necessária, por vezes, a contratação de agente públicos que, a 

despeito de não terem se submetido a um certame de provas, são qualificados e, por 

urgência, o interesse público reclama por uma contratação mais célere. 

Todavia, essa não pode ser a regra, pois, do contrário, a Constituição da República 

será letra morta. Afinal, ela prevê a coexistência de cargos em comissão e cargos efetivos, 

estes ocupados por candidatos que lograram aprovação em concursos públicos (critério 

impessoal e mais justo). 
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Essa proposição evitaria as inúmeras denúncias de nepotismo que poderiam ocorrer 

na Administração Pública, porquanto, apesar de permitir a permanência de, no máximo, 5% 

dos cargos em comissão, a ocupação deles se daria por aqueles indivíduos que realmente 

possuíssem competência técnica, pois seria uma exceção e não uma regra, como ocorre 

hoje. 

Objetivando permitir que a sociedade participe dessa redução dos cargos em 

comissão, o Projeto, primando pelo princípio constitucional da publicidade, prevê a 

divulgação dessas informações, mecanismo para conferir transparência no trato da coisa 

pública. 

Acrescenta-se que com fito de impor o cumprimento das regra referidas, prevê-se 

que a não observância dos dispositivos e limites dispostos, os órgão não poderão receber 

transferências voluntárias; obter garantia, direta ou indireta, de outro órgão ou ente; 

tampouco contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

Assim, a presente proposição tem como escopo reduzir os cargos em comissão e, 

conseqüentemente, aumentar o número de cargos efetivos, por intermédio da realização de 

concursos públicos. Determina, também, a publicidade dessas informações, a fim de que a 

sociedade possa participar desse processo de moralidade administrativa. 

Desse modo, conta-se com o apoio dos nobres pares, para que a proposição em 

análise seja aprovada. 

    Sala das Sessões, 12 de março de 2007. 

 

DEPUTADO FERNANDO CORUJA 

PPS/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
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* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. 

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
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na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
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referido no art. 20. 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 
I - na esfera federal: 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual: 
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 
I - o Ministério Público; 
II- no Poder Legislativo: 
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário: 
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos 
e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 
Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 
 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 
pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 
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II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 83, DE 2007 

(Do Sr. Alexandre Silveira) 
 

Altera os limites por poder das despesas de pessoal a que se refere o 
inciso II do art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-14/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso II do art. 20 da Lei Complementar n.º 101, de 4 

de maio de 2000, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 20. ............................................................................... 

I - ........................................................................................ 

II - ....................................................................................... 

a) 2,8% (dois inteiros e oito décimos por cento) para o 

Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento) para o 

Judiciário; 

c) 50% (cinqüenta por cento) para o Executivo; 

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para o 

Ministério Público dos Estados; 

...........................................................................................” 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor no ano seguinte ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os méritos da Lei de Responsabilidade Fiscal são inegáveis e 

muito já se falou sobre sua importância para se alcançar o equilíbrio em bases 

sustentáveis das contas públicas, na União, nos Estados e nos Municípios. Tal 

equilíbrio tem, entre outros, busca, entre outros objetivos, estabelecer uma relação 

dívida pública/PIB compatível com os padrões internacionalmente aceitos para este 

indicador em economias em estágio de desenvolvimento semelhante à brasileira. 

O Ministro do Supremo Tribunal Federal, Gilmar Mendes, em 

artigo, de 2002, na Revista Diálogo Jurídico, ao destacar o papel da Lei de 

Responsabilidade Fiscal para a correlação entre metas e riscos fiscais e o impacto 

dos déficits públicos para as gerações futuras, reforça a importância da LRF em 

outra vertente igualmente relevante, até mesmo pouco explorada entre os 

especialistas que se debruçam sobre a matéria, qual seja, a evolução significativa 

nas relações entre o Estado Fiscal e o cidadão. Em suas próprias palavras: “Mais 

que isso, ao enfatizar a necessidade da accountability, atribuiu-se caráter de 

essencialidade à gestão das finanças públicas na conduta racional do Estado 

Moderno, reforçando a idéia de uma ética do interesse público, voltada para o 

regramento fiscal como meio para o melhor desempenho das funções 

constitucionais do Estado.” 

Estamos referindo-nos a tais pontos porque entendemos que 

toda mudança na Lei de Responsabilidade Fiscal deve sempre levar em conta o 

muito que se avançou em relação ao trato das finanças públicas, sobretudo nos 

Estados, onde a folha de pagamento consumia praticamente todo o produto da 

arrecadação do principal imposto estadual e os Estados não tinham recursos para 

atender às demandas da população, especialmente nas áreas do investimento em 

infra-estrutrura. Deste modo, não podemos e não devemos recuar no tempo e voltar 

aos temerários indicadores do passado em especial os relacionados à razão 

“despesas de pessoal/receita corrente líquida”. 

Por esta razão, não estamos na presente proposição alterando 

o essencial da relação “despesa de pessoal/receita corrente líquida”, consagrado no 

art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Estamos mantendo, portanto, o limite 

estabelecido de 60% para o citado indicador no caso dos Estados. Estamos 

modificando os tetos estabelecidos para cada Poder, no âmbito dos Estados, para 

aumentar em um ponto percentual – de 49% para 50% – o teto das despesas de 
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pessoal no Poder Executivo. 

Entendemos que a medida proposta faz sentido. Todos 

sabemos que os Estados tem pesados encargos com pessoal, sobretudo pelo 

significativo contingente de pessoal nas áreas de segurança pública, educação e 

saúde pública, ao contrário do que ocorre na União ou nos Municípios em relação a 

tais encargos. Ao mesmo tempo procuramos não reduzir em demasia os percentuais 

estabelecidos originalmente para os demais Poderes, para não colocar em risco o 

bom andamento de seus trabalhos. 

Pelas razões expostas, estamos certos de contar com o apoio 

de nossos colegas parlamentares para a mudança na Lei de Responsabilidade 

Fiscal que estamos propondo, certos também que ela não terá maiores resistências 

entre os nossos Governadores. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2007. 

 
Deputado ALEXANDRE SILVEIRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DA DESPESA PÚBLICA  

...................................................................................................................................................... 

Seção II  

Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

Definições e Limites  

...................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 
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IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 
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quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 389, DE 2008 
(Do Sr. Francisco Rossi) 

 
Altera a Lei nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal - para reduzir os limites de despesas com pessoal definidos para 
os municípios. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-1/2007.  
 

 
                             O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inc. III, do art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 ............................................ 

......................................................... 

III – Municípios: 40% (quarenta por cento).” 

Art. 2º O inc. III, do art. 20, da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20 ............................................ 

......................................................... 
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III – na esfera municipal: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

b) 37% (trinta e sete por cento) para o Executivo.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei de Responsabilidade Fiscal é um sucesso. Disso, 

ninguém pode ter dúvida. Antes de sua aprovação, a gestão pública em todo o País 

não passava de uma colcha de retalhos de iniciativas desencontradas e, muitas 

vezes, incompatíveis entre si, cenário em que o desperdício de recursos públicos era 

a regra mais comum, sobretudo quando o assunto era pagamento de pessoal. 

Criados os severos limites da LRF, todos os Municípios declaravam inicialmente que 

não seria possível aplicá-los, porque eram muito rigorosos e a maioria do serviços 

públicos que prestavam entraria em colapso. O que se observou, no entanto, foi que 

a aplicação da Lei não apenas era possível, mas também (e principalmente) 

altamente recomendável. 

Os grandes esforços que foram feitos no sentido de redução de 

gastos incluíam o combate ao desperdício e à corrupção, a unificação de forças para 

a realização de objetivos comuns, a melhoria na programação financeira, para se 

evitarem encargos financeiros decorrentes de mora, enfim, toda uma série de 

medidas que já se faziam necessárias há muito tempo. 

Devemos constatar, no entanto, que, embora o progresso 

obtido até agora tenha sido significativo, muito ainda precisa ser feito. É evidente 

que o desperdício de recursos públicos no âmbito municipal ainda existe. As folhas 

de pagamento das Prefeituras e das Câmaras de Vereadores, em vez de se adequar 

às realidades que vivemos no mundo globalizado de hoje, permanecem 

teimosamente em processo de crescimento contínuo. 

É preciso, portanto, rever a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

impondo aos Municípios limites de despesas de pessoal mais severos. Somente 

assim poderemos ter a garantia de que o Municípios disporão dos recursos 

necessários para os investimentos que a sociedade brasileira tanto reclama. 

Diante disso, é que esperamos contar com o apoio dos nobres 

Colegas para ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2008-08-13 

 

Deputado FRANCISCO ROSSI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
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c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos 

e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que 

provoque aumento da despesa com pessoal e não 
atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
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XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 429, DE 2008 

(Do Sr. Vitor Penido) 
 

Altera os arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-389/2008.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar visa a alterar a Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, dando nova redação ao inciso III do caput do art. 19 e  à alínea b do 

inciso III do caput do art. 20, bem assim a fixar prazo para o cumprimento da nova 

regulamentação da matéria que estabelece, com a finalidade de reduzir o limite 

percentual da despesa com pessoal dos Municípios com relação à sua receita 

corrente líquida. 

Art. 2º O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art. 19. ......................................................................... 

........................................................................................ 

III – Municípios: 40% (quarenta por cento).” (NR) 

Art. 3º O art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 20............................................................................ 

........................................................................................ 

III – na esfera municipal: 

a) 4,5 % (quatro e meio por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 
do Município, quando houver;  
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b) 35,5% (trinta e cinco e meio por cento) para o Executivo.”  (NR) 

........................................................................... 

Art. 4º Os percentuais a que se referem o inciso III do caput do art. 19 e a alínea b 

do inciso III do caput do art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, com a 

redação dada por esta Lei, deverão ser cumpridos pelos Municípios, no máximo, até 

o final do segundo mandato do Executivo municipal posterior à data de sua 

publicação, vedado aos Municípios cujas despesas com pessoal do Executivo, 

nessa mesma data, forem inferiores a trinta e cinco e meio por cento da receita 

corrente líquida, ultrapassarem este percentual.   

Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 

subseqüente à data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei Complementar visa a modificar o limite percentual 

estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, para gastos com pessoal do Executivo municipal. 

A alteração que ora se propõe na regulamentação da matéria diz, assim, unicamente 

respeito à redução, em percentuais, da relação permitida pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, entre despesa total com pessoal dos Municípios e sua 

receita corrente líquida, o que, segundo se espera, ocasionará a liberação, em 

quantidade suficiente, dos recursos que se fazem tão necessários para novos 

investimentos em serviços públicos municipais essenciais à população brasileira. 

Acreditando que a medida ora proposta ensejará significativa melhoria nas finanças 

públicas municipais, mediante a racionalização dos gastos dos Municípios, 

contamos com o apoio dos ilustres Colegas Parlamentares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2008. 

 

 

Deputado Vitor Penido 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
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outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
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d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias. 

Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 

37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 449, DE 2009 

(Do Sr. Dr. Talmir) 
 

Acrescenta § 5º ao art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-1/2007.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 16. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º Sem prejuízo do disposto neste artigo, é vedada a apresentação, em ano 
eleitoral, de projeto de lei do qual resulte o acréscimo de despesas com pessoal 
superior a 1,5% além do índice de correção monetária utilizado para atualização dos 
encargos do ente no qual a matéria venha a tramitar.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aproximação de novo período eleitoral em âmbito nacional, com a renovação dos 

governos estaduais e do Poder Executivo Federal, costuma trazer grande impacto 

aos cofres públicos. Agora mesmo, quando ainda falta mais de um ano para a 

realização do pleito, já se registra que vários candidatos, alguns deles em posto de 

ministro de Estado, outros ocupando o cargo máximo do Executivo estadual, lançam 

pré-candidaturas e não demonstram grande reserva quanto à utilização da 

visibilidade do cargo que ocupam. 

Nesse contexto, e até porque haverá pelo menos o ano em que estamos para que a 

questão possa ser discutida fora do calor do período eleitoral, parece-nos mais do 

que oportuna a apresentação do projeto ora sob justificativa. Destarte, pede-se aos 

nobres Pares que deem à sua tramitação o indispensável respaldo. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2009. 

 
Deputado DR. TALMIR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

............................................................................................................................................. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, 

ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da 

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em 

que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição. 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 
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§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 

medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 539, DE 2009 

(Do Sr. Iran Barbosa) 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
a fim de limitar as nomeações para Cargos em Comissão e Funções de 
Confiança e de dar publicidade às despesas com essas nomeações e 
com as dos servidores titulares de cargos efetivos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-18/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º No art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

será inserto o § 7º, com a seguinte redação: 

“Art.20..............................................................................................

............ 

§ 7º A despesa com as nomeações para Cargos em Comissão e Funções 

de Confiança se limitará a 6% (seis por cento) do total de despesa com 

pessoal, em conformidade com os limites globais e repartições desses 

limites entre os entes da federação e seus respectivos poderes e órgãos, 

previstos neste artigo e no artigo 19 desta lei;” 

Art. 2º No art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

será inserto o inciso III, com a seguinte redação: 
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“Art.21..............................................................................................

............ 

III – o limite legal previsto no § 7º do artigo anterior.” 

Art. 3º O Parágrafo Único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.22..............................................................................................

............ 

Parágrafo Único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa 

e cinco por cento) do limite e/ou a despesa com as nomeações para 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança exceder a 5% (cinco por 

cento) do total de despesa com pessoal, são vedados ao Poder ou órgão 

referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:” 

Art. 4º O §4º do art. 23 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23 ....................................... 

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total 

com pessoal e/ou a despesa com as nomeações para Cargos em Comissão 

e Funções de Confiança exceder o limite no primeiro quadrimestre do 

último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 

20.” 

Art. 5º A alínea “c”, do § 1º, do inciso IV, do art. 25 da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25 ....................................... 

§ 1° ............................................. 

IV -.............................................. 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em 

Restos a Pagar, de despesa total com pessoal e de despesa com as 

nomeações para Cargos em Comissão e Funções de Confiança;” 
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Art. 6º A alínea “a”, do inciso I, do art. 55 da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 55 ....................................... 

I - ............................................... 

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas e 

a despesa total com as nomeações para Cargos em Comissão e Funções 

de Confiança;” 

Art. 7º O inciso III do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59 ....................................... 

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal e da 

despesa total com as nomeações para Cargos em Comissão e Funções de 

Confiança ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23.” 

Art. 8º O inciso II, do § 1°, do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59 ....................................... 

§ 1° ............................................. 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% 

(noventa por cento) do limite e/ou o montante da despesa total com as 

nomeações para Cargos em Comissão e Funções de Confiança ultrapassou 

4,5% (quatro e meio por cento) da despesa total com pessoal;” 

Art. 9º O § 2°, do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59 ....................................... 

§ 2° Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos 

limites da despesa total com pessoal e dos limites da despesa total com as 

nomeações para Cargos em Comissão e Funções de Confiança de cada 

Poder e órgão referido no art. 20.” 
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Art. 10 O Poder ou órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, cuja despesa total com as nomeações para 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança no exercício anterior ao da 

definição dos limites delineados pelo § 7° do mesmo art. 20, deverá 

enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o 

excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% (cinqüenta por 

cento) ao ano, mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas 

nos arts. 22 e 23 da referida Lei Complementar.” 

Parágrafo único. A inobservância do dispositivo do caput, no prazo neles 

fixados, sujeita o ente às sanções previstas no § 3o do art. 23 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.” 

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É fato concreto, na atualidade brasileira, a exagerada utilização dos 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança pelos gestores e isso 

tem sido motivo de preocupação para os defensores do correto uso da 

coisa pública. Hoje, o uso desses cargos e funções quase nunca atinge os 

critérios estabelecidos pela Constituição Federal, configurando-se como 

uma grande burla à exigência do concurso público. 

Em boa parte dos entes federativos, a nomeação de cargos em comissão e 

funções de confiança percorre a trilha distante de sua finalidade para 

servir a interesses politiqueiros e beneficiar apadrinhados políticos. Na 

grande maioria dos casos, tais nomeações não prezam pela técnica e 

eficiência do serviço público. 

O inchaço da máquina estatal com pessoal nomeado sem a técnica 

necessária para dar efetividade ao funcionamento do Estado não só 

produz um gasto desnecessário e sem retorno para a Administração 

Pública, mas, também, abre caminho para a instalação da corrupção e do 

descaso com a coisa pública. Além disso, o excesso desses cargos e 

funções contraria o interesse público e a Constituição Federal já que se 
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trata de exceção na Administração Pública, onde a regra é o provimento 

mediante aprovação em concurso público. 

O professor de Ciências Políticas Carlos Strapazzon1, da Universidade 

Curitiba, considera que, conforme determina a Constituição Federal, esses 

cargos e funções devem ser a exceção na Administração Pública. “Não se 

pode confundir os interesses dos políticos com os da própria 

Administração Pública. Esse número de cargos comissionados é um 

absurdo jurídico e político”. 

Neste diapasão, a deterioração política se instaura tendo início com a 

simples troca de favores, terminando com grandes esquemas de 

corrupção e barganhas políticas que tanto oneram o Estado e prejudicam 

o funcionamento da máquina pública. 

Exemplo dos efeitos nefastos dos cargos de livre nomeação foi exposto 

pela Promotoria de Justiça do município de Maringá, no Paraná, onde o 

Prefeito foi condenado pela 4ª vara cível, por improbidade administrativa, 

devido à contratação irregular de três servidores, destacando que "há 

muito tempo o País convive com o excesso de nomeações de cunho 

partidário para o preenchimento de cargos na máquina pública, em claro 

prejuízo à eficiência da Administração Pública. Sempre são lembrados os 

efeitos nefastos do excesso de cargos de livre nomeação e o loteamento 

político desses cargos. Nos rincões, como Maringá, tem se observado um 

fenômeno igualmente pernicioso: a existência de cargos em comissão 

para funções que poderiam e deveriam ser ocupadas por servidores 

concursados. Tal prática tem como principal escopo a utilização da 

Administração Pública para acomodar amigos, aumentar a renda familiar 

do próprio governante ou de quem lhe for próximo, retribuir a quem de 

alguma forma colaborou com votos para a eleição do líder político local, 

fincar os alicerces de uma sólida e ramificada estrutura de apoio e 

arrecadação de recursos para a próxima eleição e enfraquecer o 

                                                      
1 
http://portal.rpc.com.br/gazetadopovo/vidapublica/conteudo.phtml?tl=1&id=874298&tit=Comiss
ionados-em-excesso - 05/04/2009. 

http://portal.rpc.com.br/gazetadopovo/vidapublica/conteudo.phtml?tl=1&id=874298&tit=Comissionados-em-excesso
http://portal.rpc.com.br/gazetadopovo/vidapublica/conteudo.phtml?tl=1&id=874298&tit=Comissionados-em-excesso
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funcionalismo de carreira. Nem é o caso de se dizer que em último lugar 

ficaria a preocupação com os princípios da eficiência e da moralidade da 

Administração Pública, simplesmente porque esse cuidado não existe.”2 

O professor José Matias-Pereira3, do programa de pós-graduação em 

administração da UnB, alerta que o excesso desses cargos e funções 

atenta para atender a "interesses privados, políticos e partidários, que 

comumente se sobrepõem ao interesse público".  

Ele também afirma que um número muito grande de cargos de confiança 

é usado pelos Executivos para fazer trocas com os Legislativos.  

O excesso desses cargos e funções contribui, em grande parte, para a 

sangria dos cofres públicos devido à larga utilização do dinheiro público 

para remunerar os seus detentores. Segundo a organização não 

governamental International Budget Partnership (IBP), o retrógrado 

Código de Processo Penal e o excesso de cargos comissionados são os 

principais responsáveis pela perda anual nos cofres públicos de R$ 9,7 

bilhões4. 

Exemplo do absurdo da contratação sem concurso público se revela com a 

votação no Senado em plena véspera de recesso, 09/07/2008, a criação 

de 97 cargos comissionados para a mesma casa. Segundo Ricardo 

Ismael5, cientista político da Pontifícia Universidade Católica do Rio (PUC-

Rio), não é à toa que os parlamentares aprovam uma medida desta em 

plena véspera de recesso parlamentar e em período eleitoral. Com a 

sociedade voltada para as eleições municipais, fica mais fácil votar uma 

medida impopular sem receber críticas. 

Porém, não vimos aqui, com esta justificativa, negar a importância dos 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança no funcionamento da 

máquina administrativa do Estado. Sabemos que, quando o povo escolhe 

                                                      
2 http://www.humbertohenrique.com.br/news.php?cod=492 – 19/04/2009 
3 http://tocantinsnoticia.com/index.php?opcao=noticia&id_noti=22634 – 16/02/2009 
4 http://noticias.terra.com.br/brasil/interna/0,,OI3590573-EI306,00-
Especialistas+dizem+que+corrupcao+custa+R+bi+ao+Pais.html – 21/02/2009 
5http://oglobo.globo.com/pais/mat/2008/07/10/para_especialistas_criacao_de_novos_cargos_n
o_senado_ato_desnecessario-547189253.asp - 10/07/2008 

http://www.humbertohenrique.com.br/news.php?cod=492
http://tocantinsnoticia.com/index.php?opcao=noticia&id_noti=22634
http://noticias.terra.com.br/brasil/interna/0,,OI3590573-EI306,00-Especialistas+dizem+que+corrupcao+custa+R+bi+ao+Pais.html
http://noticias.terra.com.br/brasil/interna/0,,OI3590573-EI306,00-Especialistas+dizem+que+corrupcao+custa+R+bi+ao+Pais.html
http://oglobo.globo.com/pais/mat/2008/07/10/para_especialistas_criacao_de_novos_cargos_no_senado_ato_desnecessario-547189253.asp
http://oglobo.globo.com/pais/mat/2008/07/10/para_especialistas_criacao_de_novos_cargos_no_senado_ato_desnecessario-547189253.asp
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e elege o seu candidato, lhe confere a responsabilidade de implementação 

de políticas públicas, que dependerão de bons assessores, com o mesmo 

pensamento e afinidade ideológica, acerca das políticas eleitas para a 

gestão estatal. 

No caso do poder Executivo, o administrador eleito pelo povo tem o direito 

de servir na máquina administrativa do Estado para implantar o programa 

de governo vitorioso no momento máximo da democracia representativa 

de nosso país: as eleições! 

O Art. 37, inciso V, da Constituição Federal é um exemplo enfático da 

importância desses cargos de livre nomeação e exoneração. Ao 

estabelecer que os Cargos em Comissão e as Funções de Confiança são 

cargos que se destinam apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento, a Constituição Federal permite que os agentes políticos 

possam proceder a nomeações em tais cargos e funções, somente nessas 

circunstâncias! 

Entre outras coisas, é desse modo, Excelentíssimos parlamentares, que a 

funcionalidade dos governos se efetiva! Porém, não podemos permitir que 

os excessos transformem esse mecanismo em retrógradas práticas da 

república oligárquica, onde os cargos que servem para a implantação do 

programa vitorioso, escolhido pelo povo nas urnas, em instrumentos de 

dominação do interesse privado, de pequenos redutos políticos, que visam 

impor políticas que favoreçam a restritos grupos, em detrimento da 

coletividade. 

Devido a estas considerações, caros colegas, estamos certos de que as 

medidas aqui propostas contribuirão para a melhoria da prestação do 

serviço público e do uso racional do erário, buscando estancar essa 

sangria dos cofres públicos, o que prejudica, sensivelmente, os 

investimentos necessários para o desenvolvimento de nosso país e do 

nosso povo. 

Por isso, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares, a fim de obter a 
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aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2009. 

Deputado IRAN BARBOSA 

PT/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
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neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
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responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  
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Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 
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Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 

37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será 

realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os 

limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual 

excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 

no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da 

Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado 

tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos 

à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente 

não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida 

mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o 

limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão 

referidos no art. 20.  

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 da 

Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação 

pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  
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III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e 

assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 

de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 

ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 

destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei 

de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 

devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos 

anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com 

pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes 

desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 

assistência social.  

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de 

pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender 

às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou 

em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações 

públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições 

financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IX  

 DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

Seção IV  

 Do Relatório de Gestão Fiscal  

............................................................................................................................................. 

Art. 55. O relatório conterá:  
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I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes montantes:  

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos 

limites;  

III - demonstrativos, no último quadrimestre:  

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e não 

liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) 

não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá 

apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II 

e III.  

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que 

corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção prevista no § 2º 

do art. 51.  

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma padronizada, 

segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.  

Seção V 

Das Prestações de Contas 

 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas 

próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 

Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do 

respectivo Tribunal de Contas.  

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 

consolidando as dos respectivos tribunais;  

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais 

tribunais.  

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no 

art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 

equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou 

tomadas.  

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no prazo 

de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais 

ou nas leis orgânicas municipais.  

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos mil 

habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.  

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de Poder, ou 

órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.  

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à 

previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e 
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combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 

judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 

contribuições.  

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o 

sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento 

das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 

termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes 

das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 

constitucionais e as desta Lei Complementar;  

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 

constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no art. 9º;  

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do 

limite;  

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da 

concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos 

limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei;  

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 

irregularidades na gestão orçamentária.  

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total 

com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2º, 3º e 

4º do art. 39.  

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos nesta Lei 

Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de 

garantias.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 319, DE 2013 
(Do Sr. Paulo Magalhães) 

 
Altera o inciso III, do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-389/2008. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso III, do artigo 19, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, passa 

a ter a seguinte redação: 

Art. 19........................................................................... 

..................................................................................... 

III – Municípios: 66% (Sessenta e seis por cento). 

Art. 2º esta lei entra em vigor no ano seguinte a sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei Complementar nº 101, de 2000, na Subseção I, das Definições e Limites, dispõe no art. 

19, em regulamentação ao art. 169, da Constituição Federal, o limite para os gastos com 

pessoal nos Municípios ficou limitado em 60% da receita corrente liquida. 

Cabe ao Município  repassar para a Câmara Municipal e Tribunal de contas do Município, 

caso exista, 6%, sobrando para o Poder Executivo Municipal 54% para arcar com as despesas 

de pessoal. 

Nas receitas correntes dos Município, alguns convênios importantes  impõem gastos mínimos 

com pessoal, como é o caso do FUNDEB, que obriga gastos na ordem de 60% com pessoal da 

educação básica. Conforme está disposto no inciso XII, do art. 60, das Disposições 

Constitucionais Transitórias e no art. 22, da Lei 11.494/2007 – que regulamenta o FUNDEB. 

Os Municípios diferem dos outros entes federativos pelas suas atividades fins que são os 

serviços, notadamente educação, saúde e assistência social. 

Os convênios  da Saúde, exigem uma dotação obrigatória de pessoal que sobrecarrega a folha 

da prefeitura e quanto mais se oferece atendimento à população, mais corre o risco de superar 

os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O gestor municipal prefere descumprir a lei, do que reduzir o pessoal das Unidades de Saúde, 

para evitar a suspensão do convênio, que é a penalidade por não cumprir a lotação exigida. 

Administração municipal se concentra principalmente em cumprir a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, trabalho sempre no limite de gasto com pessoal, sofrendo pressão da população por um 

pronto atendimento, sem poder abrir concursos para suprir os cargos e retardando a posse dos 

aprovados em concursos para não ultrapassar os 60%. 

Pesquisando os relatórios preliminares do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, a 

grande maioria das contas com restrições são por ultrapassar o limite para gastos com pessoal. 

Não são 6% que irão desestruturar as contas das prefeituras, somente permitirão que as 

administrações municipais trabalhem com uma margem mais segura, evitando rejeições de 

contas que são perfeitamente justificáveis. 

Diante do exposto, solicito o apoiamento dos nobres parlamentares. 

 

Brasília – DF, em 28 de agosto de 2013. 

 

PAULO MAGALHÃES 

Deputado Federal – PSD/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................. 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 

fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 

confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 
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correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, 

vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 

prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto 

no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................... 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o 

caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação 

básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 

disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e 

seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito 

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 

cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do 

art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II 

do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus 

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 

educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da 

Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano 

Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as 

ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação básica e 

tipos de estabelecimento de ensino;   

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas etapas e 

modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem 

como as metas do Plano Nacional de Educação;   

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais 

do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput 
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deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do caput 

deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do caput 

deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a 

melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no 

mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos;   

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano de 

vigência dos Fundos;   

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, a 

partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no 

art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 

inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste artigo serão 

atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a 

preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará 

crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I do 

caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, 

não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à 

vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do caput 
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deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos 

Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; do 

inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 

159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;   

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 155; 

do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição 

Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as fundações de 

ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os requisitos dos 

incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos 

públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, 

serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício 

financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da 

Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre 

etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2° e 3° do art. 211 

da Constituição Federal.  

§ 2º Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à 
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complementação da União recebidos nos termos do § 1° do art. 6° desta Lei, poderão ser 

utilizados no 1° (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante 

abertura de crédito adicional.  

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão 

destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica 

em efetivo exercício na rede pública.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:  

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da educação, 

em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, 

quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o caso, 

inclusive os encargos sociais incidentes;  

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem suporte 

pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, planejamento, 

inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;  

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério previstas 

no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou 

estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo descaracterizado por 

eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o empregador, que não 

impliquem rompimento da relação jurídica existente.  

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 22, DE 2015 

(Do Sr. Daniel Vilela) 
 

Altera o texto dos arts. 19 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal para 
dispor sobre limites de gastos com despesa de pessoal relativa a cargos 
em comissão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-18/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inclua-se no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o 

seguinte parágrafo: 

"Art. 19. .................................................................. 

................................................................................ 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, a despesa total com remuneração de 
cargos em comissão, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, 
não poderá exceder a 0,5 % (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida. 
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(NR)". 

Art. 2º O parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22. .................................................................. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal ou a despesa com cargos em 
comissão exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao 
Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

..................................................................... (NR)". 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição objetiva estabelecer um limite para despesas de pessoal 

despendidas com a remuneração de cargos em comissão, aplicável aos órgãos de 

todas as esferas de governo. 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, em seu art. 37, V, que as funções de 

confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os 

cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

Ocorre que a proposição da lei dispondo sobre os percentuais mínimos a que se 

refere a Carta Magna jamais foi encaminhada ao Congresso Nacional, e fica 

evidenciado que o adiamento de sua edição permite que haja verdadeiro abuso na 

distribuição desses cargos em comissão, que acabam por se tornar mercadoria de 

troca para apoio em eleições e interesses político-partidários. 

Assim, à exceção do Decreto 5.497/05, que se aplica apenas ao Poder Executivo 

Federal e estabelece somente os limites mínimos de ocupação, por servidores de 

carreira, para os cargos em comissão dos quatro níveis mais baixos da estrutura 

hierárquica, não existe atualmente qualquer norma legal abrangente dispondo sobre 

os casos em que os cargos em comissão deverão ser preenchidos por servidores de 

carreira, bem como as condições e limites para seu exercício. 

Diante disso, e tendo em vista que a lei em questão é de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo, tentamos aqui delimitar, pelo menos do ponto de vista da despesa 

com pessoal, o limite do gasto que cada órgão poderá ter com cargos em comissão. 

Para tanto, incluímos dispositivo no art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

limitando a despesa total com remuneração de cargos em comissão em 0,5% (cinco 
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décimos por cento) da receita corrente líquida, aplicável a todos os entes da 

federação. 

Já no art. 22 da Lei Complementar 101/00 procuramos estender ao excesso de 

despesa com remuneração dos cargos em comissão as mesmas consequências já 

existentes para os Poderes ou órgãos que ultrapassarem 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite estabelecido, hoje aplicável às despesas totais com remuneração de 

pessoal. 

Isto posto, entendemos necessário apresentar o presente projeto de lei 

complementar que, ao ser aprovado, se transformará num incentivo para que os 

órgãos públicos mantenham ao máximo a escolha dos ocupantes dos cargos 

comissionados entre os servidores de carreira, reduzindo a chamada "dança das 

cadeiras" que ocorre toda vez que há uma mudança de governo. 

 
Sala das Sessões, em 04 de março de 2015. 

 
Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................... ...................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
..................................................................................................................................................................... ................ 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
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ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
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gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  
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V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
.................................................................................................................................................... ................................. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
.....................................................................................................................................................................................  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 
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(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 

37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será 
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realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.497, DE 21 DE JULHO DE 2005 
Dispõe sobre o provimento de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 1 a 4, por servidores de carreira, no âmbito da administração pública 

federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 

II e VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Serão ocupados exclusivamente por servidores de carreira os seguintes cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional:  

I - setenta e cinco por cento dos cargos em comissão DAS, níveis 1, 2 e 3; e  

II - cinqüenta por cento dos cargos em comissão DAS, nível 4.  

§ 1º A partir da vigência deste decreto não serão providos cargos em comissão em desacordo 

com o disposto no caput.  

§ 2º Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão normatizar, acompanhar e 

controlar o cumprimento dos percentuais fixados no caput.  

§ 3º Enquanto não for implementado sistema informatizado de controle para essa finalidade, a 

nomeação de não servidores de carreira para os cargos referidos no caput será precedida de 

consulta ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

§ 4º A nomeação de não servidores de carreira somente poderá ser efetivada mediante a 

comprovação de que o percentual de cargos providos por servidores de carreira, aferido para o 

conjunto dos órgãos e entidades sujeitos ao disposto no caput, é igual ou superior aos 

percentuais ali estabelecidos na data da consulta.  

§ 5º Na hipótese de o cômputo dos percentuais de que tratam os incisos I e II resultar número 

fracionário de cargos, deverá ser considerado o número inteiro imediatamente superior.  

§ 6º O disposto neste Decreto não afasta a aplicação de normas mais restritivas, inclusive 

constantes de atos internos do órgão ou entidade, referentes à nomeação de não servidores de 

carreira para cargos em comissão.  

 Art. 2º. Para os fins deste Decreto, considera-se como servidor de carreira os servidores, 

ativos ou inativos, oriundos de órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas empresas públicas e sociedades de 

economia mista, ocupante de cargo ou emprego permanente no qual ingressou mediante 
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concurso público ou, se em data anterior a 5 de outubro de 1988, mediante forma de 

provimento permitida pelo ordenamento da época de ingresso.  

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se ao militar das Forças Armadas, agregado ou 

inativo, e ao militar do Distrito Federal.  
............................................................................................................................... ......................................................

.....................................................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 36, DE 2015 

(Do Sr. Max Filho) 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 
que "Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-14/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º.  O inciso I do art. 19 e a alínea "a" do inciso I do art. 20 da Lei Complementar nº 101 

de 04 de maio de 2000 passam a vigorar com as seguintes redações:  

"Art.19  ................................................................................................................... 

  I - União: 49% (quarenta e nove por cento): 

  II- ............................................................................................................... 

 III ................................................................................................................. 

...................................................................................................................... 

Art.20.  ..................................................................................................................... 

 I - .................................................................................................................. 

a) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União.  

 b) ...................................................................................................................... 

c) ...................................................................................................................... 

d)....................................................................................................................... 

.........................................................................................................................." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 
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A presente proposição objetiva promover um importante aperfeiçoamento na Lei 

Complementar nº 101, na parte que se refere ao limite estabelecido para despesa total com 

pessoal do Legislativo e Tribunal de Contas da União, reduzindo esse limite de 2,5% (dois 

inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida, hoje em vigor, para 1,5% (um 

inteiro e cinco décimos por cento).  

Regulamentando o disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal, a Lei 

Complementar nº 101, em seu art. 19, determina os percentuais máximos da receita corrente 

líquida que podem ser despendidos com a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, ficando estabelecido para a União o percentual de 

50% (cinquenta por cento), o qual, em razão do Projeto de Lei aqui apresentado, será reduzido 

para 49% (quarenta e nove por cento).  

De acordo com a norma legal vigente, no art. 20 da mesma Lei, é fixada a repartição dos 

limites determinados no art. 19, cabendo ao Legislativo e incluído o Tribunal de Contas da 

União, o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), como segue: 

"Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:    

    I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) .............................................................................................. 

c) ............................................................................................. 

d)............................................................................................... 

................................................................................................."  

A despesa com pessoal e encargos sociais do Legislativo, no entanto, tem se comportado 

sistematicamente abaixo de 2% (dois por cento) da receita líquida. Se considerados os últimos 

10 (dez) anos, essa despesa situou-se num percentual médio anual da ordem de 1,37% (um 

inteiro e trinta e sete centésimos por cento) como a seguir demonstrado: 

 

Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

Empenhos Liquidados 

Poder 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Legislativo 1,57 1,59 1,45 1,39 1,36 1,32 1,31 1,21 1,21 1,28 

 

É possível afirmar, portanto, ser a presente proposição plenamente plausível, não 
implicando a mesma nenhum prejuízo ao pleno e perfeito funcionamento do Legislativo 

brasileiro. 

Diante dessas informações e considerando a complexidade do momento vivido pela 

nação brasileira, com a inflação e os juros em alta, fechamento de postos de trabalho, 

grande insatisfação popular com o governo e a classe política e em que o Congresso é 

chamado a discutir medidas de ajuste, sendo importante que ele próprio dê uma 

demonstração clara e inequívoca do seu compromisso com o corte de gastos, a 
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proposição deste Projeto de Lei representa uma pronta e positiva resposta ao clamor das 

massas nas expressivas manifestações nas ruas de todo o país. 

Sabemos que muitas outras ações necessitam ser empreendidas para a melhoria das 

relações da classe política com a população brasileira, mas estamos convencidos de que a 

adoção dessa medida é um bom começo e em muito contribuirá para esse fim. 

Essas são as razões porque apresentamos o presente projeto para aperfeiçoamento e 

aprovação. 

     

Sala das Sessões, 24 de março de 2015. 

 

Deputado MAX FILHO 

PSDB/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
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1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 

fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 

confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 

correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, 

vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 

prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto 

no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
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d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 

37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 182, DE 2015 

(Do Sr. Jose Stédile) 
 

Acrescenta o § 5º ao art. 66 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, para elevar o percentual dos limites máximos de despesas com 
pessoal em caso de crescimento negativo do Produto Interno Bruto. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-1/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 66 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

acrescido o § 5º com a seguinte redação: 

“Art. 66 ................................................................. 

§ 5º Na hipótese de crescimento negativo do Produto Interno Bruto, os percentuais 

referidos nos incisos I a III do art. 19 ficam acrescidos de 2% (dois por cento), sendo 

esse percentual repartido proporcionalmente na forma do art. 20 desta lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - 

LRF), surgiu como um importante mecanismo para o controle da gestão pública e 

dos gastos governamentais. 

Entretanto, em momentos de crise econômica, como o atual, em que há crescimento 

negativo do Produto Interno Bruto (PIB), grande parte dos entes federativos 

enfrentam dificuldades em manter a mesma arrecadação que possuíam antes, o que 

os fazem ultrapassar rapidamente os limites de despesas com pessoal. 

Por conta disso, propomos uma alteração na LRF, em que, no caso de crescimento 

negativo do PIB, o limite das despesas com pessoal será majorado em 2% da 

Receita Corrente Líquida (RCL). 

Ressaltamos que isso não representa uma burla à austeridade fiscal, tendo em vista 

que as demais medidas previstas na LRF, como a proibição de concessão de 

aumento aos servidores, será mantida, caso se ultrapasse o limite prudencial, 

equivalente a 95% do limite estabelecido nos arts. 19 e 20 dessa lei. Além disso, 

quando o crescimento do PIB for retomado, esse aumento do limite é cancelado, o 

que o obriga a tomar as medidas previstas na LRF para adequação de suas 



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 1/2007 

despesas com pessoal. 

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares a fim de ver 

aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2015 

 
 

Deputado JOSÉ STÉDILE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:  
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I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  
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a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 

37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento 

real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por 

período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno 

Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração 

dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e 

cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser 

ampliado em até quatro quadrimestres.  

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído 

por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de 

entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:  

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;  

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e execução do 

gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na transparência da 

gestão fiscal;  

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das prestações de 

contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, 

normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como outros, necessários 
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ao controle social;  

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.  

§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e reconhecimento 

público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas políticas de 

desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada pelas normas 

desta Lei Complementar.  

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 228, DE 2016 

(Do Sr. Silvio Costa) 
 

Acrescenta e altera dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-1/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. O total da despesa dos Poderes Legislativo e Judiciário, e do 

Ministério Público, em cada exercício financeiro, incluída a despesa total com 
pessoal, 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3,0% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 2,0 % (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

Parágrafo único. Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites 
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serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas 
totais executadas, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos seis 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar.” (AC) 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não 
poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 47,5% (quarenta e sete inteiros e cinco décimos); 

II - Estados: 57% (cinquenta e sete por cento); 

III - Municípios: 57% (cinquenta e sete por cento). 

...............................................................................................................”(NR) 

“Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2% (dois por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 

b) 5% (cinco por cento) para o Judiciário; 

c) 40% (quarenta por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) 
para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do 
art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, repartidos de 
forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 
Tribunal de Contas do Estado; 

b) 5% (cinco por cento) para o Judiciário; 

c) 47,8% (quarenta e sete inteiros e oito décimos por cento) para o Executivo; 

d) 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver; 

b) 51% (cinquenta e um por cento) para o Executivo. 

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 
entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos seis exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

................................................................................................................”(NR 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A partir da Constituição de 1988 houve forte expansão das despesas dos 
chamados poderes autônomos: Legislativo, Judiciário e Ministério Público. Esse 
fenômeno é creditado a dois aspectos da Constituição: 
a) a proteção das verbas dos poderes autônomos e; 
b) a descentralização e expansão do Poder Judiciário. 
2. Entre 1985 e 2004 a despesa total do Poder Judiciário Federal cresceu de 0, 11 % 
do PIB para 0,84% do PIB, isto é, elevou-se oito vezes mais. No Legislativo a 
despesa total aumentou de 0,13% do PIB para 0,28% e por fim no Ministério 
Público, criado pela Constituição de 1988, apresenta um crescimento contínuo de 
0,03% do PIB para 0,09%. 
3. É meritória a expansão da estrutura do Judiciário, com vistas a dar maior acesso 
à população aos seus serviços, porém o que ocorreu nos últimos anos foi a 
multiplicação não só de sua estrutura física, mas também de sua ineficiência. 
4. A racionalidade e a economicidade na administração dos poderes autônomos têm 
importância que transcende, em muito, a simples contribuição ao equilíbrio fiscal. Ela 
é importante para a estabilidade da democracia. À medida que o Judiciário, o 
Legislativo e o Ministério Público aparecem para a sociedade como instrumentos de 
uma minoria para apropriação de renda, sua credibilidade e a própria existência são 
questionadas pela população. 
5. Para a contenção da despesa em análise, sugere-se a imposição de um teto legal 
às despesas dos poderes autônomos. 
6. Diante do exposto, submetemos à consideração dos senhores parlamentares o 
anexo Projeto de Lei Complementar, que “Acresce e altera dispositivo à Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2016. 
 

Deputado Silvio Costa 
PTdoB/ PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 
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....................................................................................................................................................... 
Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 
financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 
de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 
água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 
Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para execução de 
serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional;  
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão;  
XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 
básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 
condições:  
a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional;  
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 
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para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 

alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa.  
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 
Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 
mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional;  
XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
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DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 
adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, 
vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 
prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto 
no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  
I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
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VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 
impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
Modifica o regime e dispõe sobre princípio e normas da Administração Pública, Servidores e 
Agentes políticos, controle de despesas e finanças públicas e custeio de atividades a cargo do 
Distrito Federal, e dá outras providências.  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os servidores 
municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais do Amapá e 
de Roraima que comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas funções 
prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em Estados, os 
servidores e os policiais militares admitidos regularmente pelos governos dos Estados do 
Amapá e de Roraima no período entre a transformação e a efetiva instalação desses Estados 
em outubro de 1993 e, ainda, os servidores nesses Estados com vínculo funcional já 
reconhecido pela União integrarão, mediante opção, quadro em extinção da administração 
federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 79, de 2014)  
§ 1º O enquadramento referido no caput para os servidores ou para os policiais militares 
admitidos regularmente entre a transformação e a instalação dos Estados em outubro de 1993 
deverá dar-se no cargo em que foram originariamente admitidos ou em cargo equivalente. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 79, de 2014) 
§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput continuarão prestando 
serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições 
estatutárias a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, observados 
as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico e o direito às devidas 
promoções. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 79, de 2014) 
§ 3º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços aos respectivos 
Estados e a seus Municípios, na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão ou 
entidade da administração federal direta, autárquica ou fundacional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 79, de 2014) 
Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  
"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 169 estabelecerão 
critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor público estável que, em 
decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.  
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo somente 
ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa." 
Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fins do art. 169, § 3º, II, da 
Constituição Federal aqueles admitidos na administração direta, autárquica e fundacional sem 
concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
....................................................................................................................................................... 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios.  
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio.  
§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  
§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.  
§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 
as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  
§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  
§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.  

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

 
Subseção I 

Definições e Limites 
 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 
o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 
sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  
§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 
com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  
I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 
as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
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II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 
que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 
recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 
do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  
VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 
provenientes:  
a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 
o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 
§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 
sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais:  
I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 
Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 
(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 
XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 
forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 
órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 
corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 
publicação desta Lei Complementar.  
§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 
do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 
1º.  
§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 
nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 
(quatro décimos por cento).  
§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 
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correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 
dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 6º (VETADO)  

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 
atenda:  
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 
37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 
com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 
respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 536, DE 2018 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal para excluir os servidores 
cedidos a outros entes da Federação do cômpito do limite da despesa 
total com pessoal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-1/2007.  
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 

excluir os servidores cedidos a outros entes da Federação do cômpito do limite da despesa 

total com pessoal. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 “Art. 19......................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 1o ............................................................................................................ 

................................................................................................................... 

VII – com pessoal cedido a outros entes da Federação. 

........................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente proposição tem por objetivo excluir os servidores cedidos a outros entes da 

Federação do cômpito do limite da despesa total com pessoal a que se refere a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF). 

A LRF determina, em seu art. 19, que a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração, não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da receita corrente líquida, no caso 

da União, e a 60% (sessenta por cento), no caso de Estados e Municípios. 

Por outro lado, o parágrafo 1º do mesmo artigo elenca seis situações em que as despesas não 

serão computadas na verificação do atendimento aos limites definidos naquele artigo. 

Nessa linha, parece-nos necessário acrescentar um sétimo dispositivo, referente a uma 

situação até aqui não contemplada na LRF, mas observada com bastante frequência no âmbito 

da Administração Pública: trata-se da cessão de servidores para exercício em outro ente da 

Federação.  

A possibilidade de cessão a outros entes é prevista, por exemplo, na Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais. O mesmo se observa com servidores 

integrantes do quadro de pessoal de Estados e Municípios. 

A cessão ocorre em caráter temporário, mediante acordo entre as partes e observadas as 

limitações estabelecidas na legislação que rege o cargo ou a carreira do servidor. Em geral, o 

ônus da remuneração do servidor cabe ao órgão ou entidade cessionária. Porém, há situações, 

previstas na legislação, em que o ônus é mantido para o cedente. 

Nesses casos, não nos parece razoável que as despesas efetuadas pelo ente cedente com o 

servidor cedido entre no cômpito de seu limite da despesa total com pessoal. Isso porque, 

nessa situação, o servidor não está exercendo suas atividades no desempenho das políticas 

públicas ou da missão institucional do ente de origem. Entrando no cômpito do limite, ele 

estará, na prática, diminuindo a capacidade operacional do ente, que não poderá alocar outro 

servidor para exercer as atividades que eram desempenhadas pelo servidor cedido antes de sua 

cessão. Isso afetará a qualidade dos serviços prestados, prejudicando, em última análise, a 

população. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de 

Lei Complementar. 

 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2018. 

 

 

André Figueiredo 

Deputado Federal – PDT/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
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outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 



85 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 1/2007 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 

forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 

corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 

1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 

(quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 

dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 80, DE 2020 

(Dos Srs. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e Alê Silva) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas à responsabilidade na 
gestão fiscal, para condicionar o aumento de despesas com pessoal ao 
crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB) na forma que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-182/2015.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2020 

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA) 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas à responsabilidade 
na gestão fiscal, para condicionar o aumento 
de despesas com pessoal ao crescimento 
real do Produto Interno Bruto (PIB) na forma 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescido dos seguintes § § 2º e 3°, renumerando-se o 

parágrafo único como § 1º: 

"Art. 21................................................................................. 

§ 1º ...................................................................................... 

§ 2º É vedada a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 

adequação de remuneração a qualquer título, quando a taxa de 

variação real acumulada do Produto Interno Bruto nacional ou 

estadual, conforme o caso, apurada pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), for inferior a 2% 

(dois por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres anteriores. 

§ 3º Ficam ressalvados da vedação de que trata o § 2º do caput 

deste artigo o cumprimento de sentença judicial ou de 

determinação legal ou contratual e a revisão prevista no inciso X 

do art. 37 desta Constituição. " (NR) 

 

Art. 2° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que estabelece normas de finanças públicas voltadas 

à responsabilidade na gestão fiscal, é um marco no controle das despesas do 

setor público. 

Segundo previsão do art. 1° da LRF, a responsabilidade na 

gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem 

riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e 

mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão 

de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

Não obstante os importantes avanços trazidos pela LRF, é 

natural que, com o tempo, sejam necessárias adaptações e revisões para que a 

norma permaneça atual e plenamente aplicável, tendo em vista as modificações 

por que passa a sociedade e, consequentemente, o setor público. 

Nessa linha, nos últimos anos têm sido comuns as concessões 

de reajustes a servidores públicos, ou ainda alteração de estrutura de suas 

carreiras mesmo diante de momentos de recessões econômicas, nas quais o 

Produto Interno Bruto (PIB) demonstra a desaceleração da economia. 

Ora, entendemos que se caracteriza como gestão fiscal 

responsável não só a obediência aos limites de despesas com pessoal, mas 

também a preocupação com a garantia de um maior controle sobre a dívida 

pública. 

Isso fica mais evidenciado com as inovações trazidas pela 

Emenda Constitucional n° 95, de 2016, que instituiu o Novo Regime Fiscal, por 

meio do qual foram estabelecidos limites individualizados para as despesas 

primárias dos órgãos e Poderes da União. 

Nos termos do art. 109 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, a Constituição Federal estabelece que no caso de descumprimento 

de limite individualizado, aplicam-se, até o final do exercício de retorno das 

despesas aos respectivos limites, ao Poder Executivo ou a órgão elencado nos *C
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incisos II a V do caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias que o descumpriu, sem prejuízo de outras medidas, as seguintes 

vedações: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, 

reajuste ou adequação de remuneração de membros de 

Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos 

e militares, exceto dos derivados de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal decorrente 

de atos anteriores à entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique 

aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique 

aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 

ressalvadas as reposições de cargos de chefia e de direção 

que não acarretem aumento de despesa e aquelas 

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

V - realização de concurso público, exceto para as 

reposições de vacâncias previstas no inciso IV; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, 

abonos, verbas de representação ou benefícios de 

qualquer natureza em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores 

e empregados públicos e militares; 

VII - criação de despesa obrigatória; e 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa 

obrigatória acima da variação da inflação, observada a 

preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do 

caput do art. 7º da Constituição Federal. 

 *C
D2

08
68

92
38

70
0*Le

xE
di

t
PL

P 
n.

80
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

04
/2

02
0 

17
:2

9

89



90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 1/2007 

 

4 
 

Nesse lineamento, este Projeto de Lei Complementar busca dar 

mais efetividade à responsabilidade na gestão fiscal por meio da proibição de 

concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 

ou contratual, e ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 

Constituição, quando a taxa de variação real acumulada do Produto Interno Bruto 

nacional ou estadual, conforme o caso, for inferior a 2% (dois por cento), no 

período correspondente aos quatro últimos trimestres anteriores à apresentação 

do ato que solicita o aumento. 

Consideramos, portanto, contrária à gestão fiscal responsável o 

aumento de gastos com remuneração de pessoal mesmo diante de momentos 

de recessão econômica, demonstrada pelo não crescimento do PIB.  

Isto posto, solicitamos o apoio de nossos nobres Pares para a 

aprovação da presente proposta legislativa, de modo a aperfeiçoarmos o 

controle das despesas com pessoal em prol de uma gestão fiscal cada vez mais 

responsável. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
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COAUTORA 
 

Dep. Alê Silva – PSL-MG 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
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assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as despesas 
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primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de 

Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da Justiça 

Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no 

âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos os restos 

a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% (sete 

inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 

anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a 

substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso XIII do 

caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da Constituição 

Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os valores 

máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na forma 

do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites de que 

trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante total 

autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do parágrafo 

único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 158, no art. 159 e 

no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da 

Constituição Federal, e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 

60, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição Federal; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores arrecadados 
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com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 

12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão 

onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 

2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, o Poder 

Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, consoante os 

valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no 

respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os 

incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, a lei de 

diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites individualizados 

dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, serão 

consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá ser excluído 

da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso de resultado 

primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada 

na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da vigência 

do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de correção 

dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos limites por 

mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 109. No caso de descumprimento de limite individualizado, aplicam-se, até o final do 

exercício de retorno das despesas aos respectivos limites, ao Poder Executivo ou a órgão 

elencado nos incisos II a V do caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias que o descumpriu, sem prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações:  

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e militares, exceto 

dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal decorrente 

de atos anteriores à entrada em vigor desta Emenda Constitucional;  

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa e aquelas decorrentes de 

vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 

IV; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 

benefícios de qualquer natureza em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da 

Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares; 
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VII - criação de despesa obrigatória; e 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 

inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º 

da Constituição Federal. 

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput, quando descumprido qualquer dos 

limites individualizados dos órgãos elencados nos incisos II, III e IV do caput do art. 107 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos órgãos 

referidos em cada inciso.  

§ 2º Adicionalmente ao disposto no caput, no caso de descumprimento do limite de que trata 

o inciso I do caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ficam 

vedadas: 

I - a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como a remissão, 

renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com 

subsídios e subvenções; e  

II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 3º No caso de descumprimento de qualquer dos limites individualizados de que trata o caput 

do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, fica vedada a concessão da 

revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 4º As vedações previstas neste artigo aplicam-se também a proposições legislativas. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em ações e serviços 

públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino equivalerão: 

I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do inciso I do § 2º do 

art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  

II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações mínimas do exercício 

imediatamente anterior, corrigidos na forma estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive 

por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 

do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 

direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 

37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. (Vide ADI 

nº 2.238/2000) 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será 

realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o Novo Regime 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Fiscal, e dá outras providências.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos 

seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114: 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos dos 

arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as despesas 

primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de 

Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da Justiça 

Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no 

âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos os restos 

a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% (sete 

inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 

anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a 

substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 5, DE 2023 

(Do Sr. Mendonça Filho) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 2002, de modo a não incluir 
transferências voluntárias federais, doações e transferências 
internacionais como fonte de recursos para abertura de espaço fiscal 
para alocação em despesas de pessoal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-1/2007.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº             , de 2023

(Do Sr. Mendonça Filho)

Altera a Lei Complementar nº 101,
de  2002,  de  modo  a  não  incluir
transferências voluntárias federais,
doações  e  transferências
internacionais  como  fonte  de
recursos para abertura de espaço
fiscal  para alocação em despesas
de pessoal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2.000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.
2º. .............................................................................................
............

IV
- ................................................................................................
.................

b. nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por
determinação  constitucional,  as  transferências  da  União
com aplicações vinculadas, conforme definido pelo Poder
Executivo  Federal  e  os  valores  recebidos  a  título  de
doações ou transferências internacionais;

c.  ..............................................................................
......................................

d.  nos  Municípios,  as  transferências  da  União  com
aplicações  vinculadas,  conforme  definido  pelo  Poder
Executivo  Federal  e  os  valores  recebidos  a  título  de
doações ou transferências internacionais.”
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Art. 2º O Art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2.000, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.
18º. ...........................................................................................
.............

§
1º. .............................................................................................
..................

§  4º.  Na  apuração  da  despesa  total  com  pessoal  nos
Estados, Distrito Federal e Municípios, ficam excluídas das
despesas  custeadas  por  transferências  da  União  com
aplicações  vinculadas,  conforme  definido  pelo  Poder
Executivo Federal,  bem como as custeadas por recursos
decorrentes de doações ou transferências internacionais.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A gestão fiscal responsável pressupõe o controle das despesas dentro
da realidade orçamentária de cada ente da federação. Neste sentido, é boa
prática não criar gastos permanentes suportados por receitas de natureza
extraordinária. É boa prática também avaliar a gestão financeira à luz das
vinculações  dos  recursos.  Assim,  é  recomendado  que  eventual  “espaço
fiscal” criado por transferências vinculadas recebidas não seja utilizado para
criar  despesas  quaisquer,  dado  que  estas  farão  uso  de  recursos  não
vinculados  para  serem  honradas,  e  não  dos  vinculados,  o  que  criaria
dificuldades para a gestão fiscal dos entes.

Isso posto, é sabido que uma das despesas mais rígidas dos entes da
federação corresponde à “folha de pagamento” – as despesas de pessoal.
Assim,  para  evitar  desequilíbrios  financeiros  que  comprometam  a
sustentabilidade  fiscal  de  médio  e  longo  prazos,  colocando  em  risco  à
prestação  de  serviços  à  sociedade,  o  custeio  da  folha  com  receitas
extraordinárias deve ser evitado. Deve, também, ser analisado à luz das
vinculações dos recursos disponíveis no caixa do ente público – ou seja, se
tais recursos forem vinculados a determinada despesa, é boa prática não
serem considerados  como espaço fiscal  para a  ampliação de gastos  com
pessoal.
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Dito isso, um dos desafios enfrentados na gestão estadual, distrital e
municipal  está  na  gestão  financeira  no  contexto  das  transferências
voluntárias vinculadas. Estas transferências acabam por aumentar a Receita
Corrente Líquida - RCL dos entes, abrindo espaço, por exemplo, para que o
Legislativo local amplie suas despesas de pessoal. Isso, contudo, gera um
desafio de ordem financeira: como o recurso da transferência voluntária é
vinculado, o aumento da despesa de pessoal do Legislativo passa a ter que
ser bancado com recursos de fontes livres do Executivo, o que acaba por
desorganizar toda a gestão financeira local.

Neste  contexto,  a  presente  proposição  procura  fomentar  a  gestão
fiscal  responsável  dos  entes  federados.  Para  tal,  impede  que
transferências  voluntárias  com destinações  vinculadas  e  recursos
decorrentes  de  doações  ou  transferências  internacionais  sejam
somados à Receita Corrente Líquida dos Estados, Distrito Federal e
Municípios. Com isso, impede a criação de espaço fiscal para ampliação das
despesas  de  pessoal  quando  custeada  por  fontes  de  recursos  não
permanentes  e  vinculadas.  Ademais,  de  modo  a  equilibrar  eventual
pressão  sobre  o  espaço  para  gastos  com  pessoal,  as  despesas
custeadas com essas transferências vinculadas da União e por meio
de  doações  ou  transferências  internacionais  não  entrariam  no
cômputo das despesas de pessoal do ente. Com isso, não fica criado
espaço fiscal para que outros poderes ampliem seus gastos de pessoal nem
se  penaliza  o  Executivo  local  quando  tais  recursos  forem  usados  para
pagamento de despesas de pessoal.

Cumpre  ressaltar  que  as  receitas  extraordinárias  de  transferências
vinculadas da União para Estados e Municípios, em particular os de pequeno
porte, em muitos casos é bastante relevante. Assim, é boa prática de gestão
não as considerar como fonte de espaço fiscal – no caso, aumento da RCL –
que possibilitaria ampliar as despesas de pessoal do Legislativo e pressionar
as fontes não vinculadas do Executivo. Procura-se, com isso, contribuir para
o aprimoramento da gestão fiscal responsável dos entes públicos.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste
projeto. 

Sala das Sessões,       de                           de 2023.
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Deputado MENDONÇA FILHO 
UNIÃO BRASIL/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
  

LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 
101, DE 4 DE MAIO DE 

2000 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-
05-04;101  

  

 
 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 155, DE 2023 

(Do Sr. Icaro de Valmir) 
 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para excluir do limite de 
despesas com pessoal e encargos sociais as hipóteses que menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-1/2007. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-05-04;101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-05-04;101
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2023 

(Do Sr. ICARO DE VALMIR) 

Altera a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, para excluir do limite de despesas 
com pessoal e encargos sociais as hipóteses 
que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19. 

…………………………………… 

………………………......………………… 

§ 1º ……………………………………… 

…………………………………………… 

VII – decorrentes do pagamento do 

piso salarial e de reajustes no plano de 

carreira dos servidores públicos.”(NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O debate nacional em torno da definição de pisos salariais e de 

reajustes para as diversas carreiras de servidores públicos em todas as 

instâncias de governo envolve o reconhecimento do valor desses servidores, 

sem falar da imperiosa necessidade de se instituírem patamares mínimos de 
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FIM DO DOCUMENTO 

2 
 

remuneração sem os quais os servidores simplesmente não podem aspirar por 

uma vida digna. 

Ora senhor Presidente, senhoras e senhores Deputados, não 

parece haver o menor cabimento no envolvimento do Congresso Nacional em 

torno de um tema tão fundamental para o Estado brasileiro, se, uma vez 

atingido o difícil e penoso acordo político e aprovado o piso salarial, a decisão 

legislativa torne-se letra morta no curso do processo de implementação, tão 

somente porque o limite imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal impede a 

realização do gasto. 

De forma alguma colocamo-nos aqui contrários à imposição de 

controles sobre os gastos públicos. A Lei de Responsabilidade Fiscal constitui 

um marco legal importante na história do País, que evidentemente deve ser 

respeitado. 

A injustiça contra a qual nos insurgimos consiste na utilização 

da LRF como desculpa para não cumprir as promessas de implementação dos 

pisos salariais e reajustes decididos no Parlamento. Sempre que o governo se 

encontrar próximo de atingir o limite de despesas e um novo piso ou um novo 

reajuste salarial for aprovado, é indispensável que essas alterações sejam 

excluídas do cômputo de despesas do limite, sob o risco de tornar inócua 

qualquer discussão legislativa de natureza salarial. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Pares, para ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 20 de Julho de 2023. 

Deputado ICARO DE VALMIR 

PL/SE 
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